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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10410.721223/2011-05

ACORDAO 3201-013.300 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 14 de abril de 2026

RECURSO EMBARGOS

EMBARGANTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO USINA CAETE S/A

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 30/09/2004
EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. INOCORRENCIA.

Uma vez demonstrada a inocorréncia da omissdao alegada pelo
Embargante, rejeitam-se os Embargos de Declaragdo correspondentes.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os
Embargos de Declaragao.

Assinado Digitalmente
Hélcio Lafeta Reis — Presidente e Relator

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco de Miranda e Hélcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Embargos de declaracdo opostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) em face do acérddo n2 3201-012.161, proferido em 16 de outubro de 2024 pela
12 Turma Ordindria da 22 Camara da 32 Secdo de Julgamento do CARF, cujas ementa e decisao
encontram-se assim registradas:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
			 
				 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
				 Uma vez demonstrada a inocorrência da omissão alegada pelo Embargante, rejeitam-se os Embargos de Declaração correspondentes.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente e Relator
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flávia Sales Campos Vale, Bárbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco de Miranda e Hélcio Lafetá Reis (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Embargos de declaração opostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) em face do acórdão nº 3201-012.161, proferido em 16 de outubro de 2024 pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF, cujas ementa e decisão encontram-se assim registradas:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. PRODUÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
		 No contexto da não cumulatividade das contribuições sociais, consideram-se insumos os bens e serviços adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, observados os demais requisitos da lei.
		 CRÉDITO. MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS DIVERSOS APLICADOS NA PRODUÇÃO DE AÇÚCAR. INSUMO. POSSIBILIDADE.
		 Dão direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas as aquisições de materiais e serviços diversos aplicados na produção de açúcar, observados os demais requisitos da lei, mas desde que sejam necessários e relevantes ao processo produtivo, abarcando os setores agrícola e industrial.
		 CRÉDITO. BENS E SERVIÇOS. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE INSUMOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE.
		 Os bens e serviços adquiridos que não se enquadram no conceito de insumos e em relação aos quais inexiste previsão legal específica não geram direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas.
		 CRÉDITO. GRAXA. MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. FERRAMENTAS. PRODUÇÃO DE AÇÚCAR. INSUMO. POSSIBILIDADE.
		 Devem ser revertidas as glosas de créditos decorrentes de aquisições destinadas à produção de açúcar, observados os demais requisitos da lei, em relação a (i) graxa (ii) manutenção de máquinas e equipamentos utilizados na produção e (iii) ferramentas consideradas essenciais ou relevantes no processo produtivo.
		 CRÉDITO. TRANSPORTES DIVERSOS. POSSIBILIDADE.
		 Devem ser revertidas as glosas de créditos em relação aos serviços de transporte de bens e insumos considerados essenciais na produção de açúcar, devidamente identificados e comprovados, observados os demais requisitos da lei.
		 CRÉDITO. GASTOS COM ARMAZENAGEM. POSSIBILIDADE.
		 A lei assegura o direito a desconto de crédito em relação a dispêndios com armazenagem, abarcando, por conseguinte, os dispêndios com serviços de estivagem, despesas pela utilização de infraestrutura portuária, serviços de controle de estoque e pagamento de demurrage, na exportação de açúcar, observados os demais requisitos da lei.
		 CRÉDITO. DESPESAS COM CARREGAMENTO. POSSIBILIDADE.
		 Dão direito a crédito das contribuições não cumulativas os gastos com carregamento, observados os demais requisitos da lei e desde que relativos à produção de açúcar.
		 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 A partir de 1º de agosto de 2004, o crédito presumido da agroindústria não pode mais ser objeto de ressarcimento, mas apenas de desconto na escrita fiscal do sujeito passivo. 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
		 Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
		 AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. DECISÃO DEFINITIVA. PRECLUSÃO.
		 Torna-se definitiva a decisão administrativa não contestada pelo interessado no momento processual previsto na legislação.
		 STJ. RECURSOS REPETITIVOS. DECISÃO DEFINITIVA. OBSERVÃNCIA OBRIGATÓRIA.
		 No âmbito do CARF, reproduzem-se, obrigatoriamente, as decisões definitivas prolatadas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) na sistemática dos recursos repetitivos.
		 ÔNUS DA PROVA.
		 O ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a decisão da Administração tributária não infirmada com documentação hábil e idônea. 
		 (...)
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte do Recurso Voluntário, por preclusão, e, na parte conhecida, em lhe dar parcial provimento, para reverter as glosas de créditos, observados os demais requisitos da lei, nos seguintes termos: (I) por unanimidade de votos, em relação aos seguintes itens: (I.i) aquisições de bens e serviços diversos utilizados como insumos no processo produtivo do açúcar, nos termos dos resultados da diligência registrados na “LISTAGEM DOS PRODUTOS/SERVIÇOS SEM DIREITO A CRÉDITO DO PIS/COFINS - EXTRAÍDOS DO RELATÓRIO DE ITENS APRESENTADO PELA EMPRESA - ANO 2004 AJUSTADO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05 - GLOSAS NÃO MANTIDAS”, (I.ii) aquisições de graxa, material de limpeza de máquinas e equipamentos e ferramentas consideradas essenciais e relevantes ao processo produtivo do açúcar, (I.iii) serviços de transporte de bens e insumos considerados essenciais na produção de açúcar, identificados na planilha produzida na diligência denominada “LISTAGEM DOS PRODUTOS/SERVIÇOS SEM DIREITO A CRÉDITO DO PIS/COFINS - EXTRAÍDOS DO RELATÓRIO DE ITENS APRESENTADO PELA EMPRESA - ANO 2004 AJUSTADO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05 - GLOSAS NÃO MANTIDAS”, e (I.iv) despesas com carregamento, relativas à produção de açúcar; e (II) por maioria de votos, em relação a dispêndios com estivagem, utilização de infraestrutura portuária e serviços de controle de estoque e pagamento de demurrage, no contexto da exportação do açúcar, vencido o conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, que negava provimento.
		 Alega o Embargante que, ao tratar especificamente do aproveitamento de créditos relativos às despesas com exportação (“item IX. Despesas com exportação”) o acórdão embargado não fixou a diferença entre o que é produção e comercialização própria do contribuinte daquilo que eventualmente pode refletir operações relacionadas ao escoamento de produtos de terceiros para o exterior, razão pela qual, segundo ele, o colegiado deve se manifestar acerca dessa omissão/erro material.
		 Os referidos embargos foram acolhidos pelo presidente da turma julgadora.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis, Relator.
		 Conforme acima relatado, trata-se de Embargos de declaração opostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) em face do acórdão nº 3201-012.161, proferido em 16 de outubro de 2024 pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF, sob o fundamento de que, ao tratar especificamente do aproveitamento de créditos relativos às despesas com exportação (“item IX. Despesas com exportação”), o acórdão embargado não fixou a diferença entre o que é produção e comercialização própria do contribuinte daquilo que eventualmente pode refletir operações relacionadas ao escoamento de produtos de terceiros para o exterior.
		 Merece registro o seguinte trecho dos embargos:
		 Como os próprios acórdãos consideram em outro trecho, um dos desideratos empresariais da contribuinte é a comercialização e exportação de produção própria e de terceiros:
		 “(...)
		 1) a empresa tem como objeto social (i) cultivo, extração e industrialização da cana-de açúcar e seus derivados industriais, (ii) produção e comercialização de energia elétrica, (iii) comercialização da produção própria de seus produtos e de terceiros, (iv) comercialização de produtos e mercadorias de terceiros, (v) exportação de produção própria e de terceiros, (vi) importação e (vii) participação no capital de outras empresas; (...)” – Grifamos
		 Sob tal perspectiva, é seguro dizer que a Usina Caeté S.A. pode e deve ser enquadrada tranquilamente como comercial exportadora, tanto de produção própria como da produção de terceiros.
		 Com este encaixe conceitual, torna-se central a lembrança de que empresas comerciais exportadoras não gozam do direito de utilizar o crédito do PIS e da COFINS no regime não cumulativo nas situações em que adquirem mercadorias de terceiros com o fim específico de exportação. É o que se depreende das leituras do § 4º do art. 6º da Lei n. 10.833/2003 (COFINS) e do art. 7º, § 2º, da Lei n. 10.637/2002 (PIS):
		 Lei n. 10.833/2003
		 Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
		 (...)
		 III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 (...)
		 § 4º O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 1º não beneficia a empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim previsto no inciso III do caput, ficando vedada, nesta hipótese, a apuração de créditos vinculados à receita de exportação.
		 Lei n. 10.637/2002
		 Art. 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de outra pessoa jurídica, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior, ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago.
		 (...)
		 § 2º No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial exportadora não poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) ou de contribuição para o PIS/Pasep, decorrente da aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.
		 Nada obstante, ao tratar especificamente do aproveitamento de créditos relativos às despesas com exportação (“item IX. Despesas com exportação”) os r. acórdãos embargados não fixam a diferença entre o que é produção e comercialização própria da contribuinte daquilo que eventualmente pode refletir operações relacionadas ao escoamento de produtos de terceiros para o exterior.
		 Por essas razões, de forma bastante respeitosa, a Fazenda Nacional toma como imperioso que o Colegiado se manifeste para corrigir a omissão/erro material identificada tanto na fundamentação como na proclamação de resultado dos julgamentos consistente na falta de discrímen entre o que corresponde às despesas com exportação ligadas a produtos próprios ou eventualmente a produtos de terceiros. Nesta última hipótese, a empresa assumirá a feição de comercial exportadora – prevista em seu estatuto social –, sofrendo vedações em relação ao creditamento no sistema da não cumulatividade do PIS e da COFINS. (g.n.)
		 Nota-se que a PGFN parte apenas da descrição do objeto social da pessoa jurídica para aduzir a ocorrência de omissão no acórdão embargado quanto a eventuais descontos indevidos de créditos das contribuições não cumulativas decorrentes de possíveis operações relacionadas à exportação de produtos de terceiros para o exterior, na condição de empresa comercial exportadora.
		 Contudo, eventual omissão deveria ter sido buscada, precipuamente, no litígio instaurado no presente processo, pois, caso não se trate de matéria controvertida nos autos, o colegiado não se encontra obrigado a se pronunciar sobre ela.
		 Vejamos como referida questão foi abordada desde a origem do processo até o presente momento:
		 Despacho decisório (Termo de Encerramento)
		 6.10. DESPESAS COM EXPORTAÇÃO
		 A empresa considerou como crédito do PIS e da Cofins as despesas com exportação lançadas em sua contabilidade na conta 6.1.5.630.04 - DESPESAS COM EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO. O histórico dos lançamentos contábeis esclarece que tais despesas referem-se a serviços de despachantes aduaneiros, serviços de assessoria aduaneira, serviços de desembaraço aduaneiro, reembolso de despesas com taxas pagas a sindicatos, serviços de estivagem, serviços de recebimento e embarque, serviços de controle de estoque, despesas pela utilização de infra-estrutura portuária, despesas com emissão de certificados, serviços de supervisão, serviços de coleta e análise de álcool, serviços de assessoria na exportação, pagamento de demurrage, entre outros.
		 Verifica-se que as despesas citadas não se enquadram no conceito de insumo para fins de creditamento do PIS e da Cofins. Há que se observar que nem todos os bens ou serviços que geram despesas necessárias para a atividade da empresa podem ser considerados insumos para fins de creditamento do PIS e da Cofins. Apenas aqueles que, adquiridos de pessoa jurídica, efetivamente sejam aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
		 A pretensão de empresa em creditar-se dos valores lançados na conta 6.1.5.630.04 não encontra respaldo na legislação por não serem as respectivas despesas consideradas insumos para fins de creditamento do PIS e da Cofins e também por não serem consideradas como despesas de armazenagem de mercadoria e nem como frete na operação de venda.
		 É princípio do Direito Tributário que as normas tendentes a excluir ou reduzir o crédito tributário sejam objeto de interpretação restritiva, e sendo assim, onde a lei prevê crédito sobre despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda (...), quando o ônus for suportado pelo vendedor, não é lícito estender os significados dos termos armazenagem e frete para abarcar despesas outras como despesas portuárias com carga e descarga ou com a movimentação de mercadorias ou com despachantes aduaneiros.
		 Portanto, por falta de previsão legal, a fiscalização glosou, para fins de creditamento do PIS e da Cofins, os valores lançados na contabilidade da empresa a título de despesas com exportação. (g.n.)
		 [...]
		 Manifestação de Inconformidade
		 111.3.H - DESPESAS COM EXPORTAÇÃO
		 Nesse ponto, a fiscalização desconsiderou as despesas com exportação lançadas pela Contribuinte na contabilidade na conta 6.1.5.630.04 - DESPESAS COM EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO.
		 Trata-se de serviços de despachantes aduaneiros, serviços de desembaraço aduaneiro, serviços de estivagem, serviços de recebimento e embarques, despesas pela utilização de infraestrutura portuária, pagamento de demurrage, dentre outros.
		 Tal desconsideração causou bastante surpresa à Contribuinte. Primeiro porque tais despesas estão dentro do conceito de insumos para fins da sistemática não cumulativa das contribuições em questão, tal qual vem sendo exaustivamente demonstrado na presente manifestação de Inconformidade.
		 Segundo, pelo seu enquadramento dentro da previsão do artigo 3º, IX das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003. Ora, ainda que tais despesas não estivessem contidas no conceito de insumo, para fins de creditamento na sistemática da não cumulatividade do PIS e da COFINS, o que não é o caso, tal creditamento encontra guarida no dispositivo em questão que assim dispõe:
		 Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 29 a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 Ora, as despesas com exportação que deram margem para o creditamento por parte da Contribuinte nada mais são que despesas decorrentes da armazenagem das mercadorias - despesas aduaneiras - nos portos, para fins de remessa dos produtos ao exterior.
		 Nessa linha, não há que se falar em falta de previsão legal para a utilização/compensação de tais créditos. Primeiro, pelo conceito e abrangência de insumo, tal qual aqui demonstrado e defendido e, segundo, pelo próprio conteúdo normativo do dispositivo legal supramencionado. (g.n.)
		 [...]
		 Acórdão de primeira instância
		 (...)
		 Quanto às despesas com exportação cujos créditos foram glosados, a contribuinte afirma que se trata de serviços de despachantes e desembaraço aduaneiro, de estivagem, de recebimento e embarques e pagamentos de utilização de infraestrutura portuária e de demurrage, entre outros. Para ela, esses serviços estariam dentro do conceito de insumo.
		 Alega também que, se assim não fosse, essas despesas estariam enquadradas no art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003, c/c art. 15, inciso II, do mesmo diploma legal, porque nada mais seriam que despesas decorrentes da armazenagem de mercadorias nos portos.
		 No mesmo sentido, ela alega que as despesas com carregamentos se enquadrariam no conceito de insumo e na hipótese do art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003, c/c art. 15, inciso II, do mesmo diploma legal, porque também seriam decorrentes da armazenagem de mercadorias.
		 Na realidade, nenhum desses serviços é aplicado na produção/fabricação do produto e, por esse motivo, não podem ser considerados insumos.
		 No inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, a hipótese de dedução de créditos abrange apenas a armazenagem, nada dizendo de outras despesas que sejam dela decorrentes:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 (...)
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
		 Nos termos do art. 111 do CTN, as normas que implicam desoneração de tributos devem ser interpretadas literalmente.
		 Por essas razões, não há como acatar as alegações da contribuinte, devendo ser mantidas as glosas efetuadas dos créditos decorrentes de despesas com exportação e com carregamentos. (g.n.)
		 [...]
		 Recurso Voluntário
		 [mesmo conteúdo da Manifestação de Inconformidade]
		 [...]
		 Acórdão embargado
		 IX. Crédito. Despesas com exportação.
		 Segundo o Recorrente, a fiscalização desconsiderou as despesas com exportação lançadas na contabilidade na conta 6.1.5.630.04 - Despesas com Exportação e Importação -, despesas essas referentes a serviços de despachantes aduaneiros, serviços de assessoria aduaneira, serviços de desembaraço aduaneiro, reembolso de despesas com taxas pagas a sindicatos, serviços de estivagem, serviços de recebimento e embarques, serviços de controle de estoque, despesas pela utilização de infraestrutura portuária, despesas com emissão de certificados, serviços de supervisão, serviços de coleta e análise de álcool, serviços de assessoria na exportação, pagamento de demurrage.
		 Segundo ele, tais despesas encontram-se, além de abrangidas pelo conceito de insumos na sistemática não cumulativa das contribuições, acobertadas pela previsão de crédito contida no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, verbis:
		 Art 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor;
		 A fiscalização glosou tais créditos aduzindo que os referidos dispêndios não se enquadram no conceito de insumos para fins de creditamento das contribuições, tendo-se em conta que nem todos os bens ou serviços que geram despesas necessárias para a atividade da empresa podem assim ser considerados, mas apenas aqueles que, adquiridos de pessoa jurídica, efetivamente sejam aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
		 Nas planilhas anexas ao relatório fiscal de diligência, referentes ao ano 2004, não consta que as glosas de créditos relativos a tais dispêndios tenham sido mantidas e nem que tenham sido revertidas, pois nenhum desses serviços foi nelas inserido.
		 Mas, considerando a existência de rubricas genéricas nas referidas planilhas, passa se a decidir sobre essa questão. 
		 Na falta de previsão legal, deve-se afastar o pretendido direito a crédito em relação aos dispêndios relacionados a serviços de despachantes aduaneiros, serviços de assessoria aduaneira, serviços de desembaraço aduaneiro, reembolso de despesas com taxas pagas a sindicatos, despesas com emissão de certificados, serviços de recebimento e embarques, serviços de supervisão, serviços de coleta e análise de álcool e serviços de assessoria na exportação.
		 Já em relação aos serviços de estivagem, despesas pela utilização de infraestrutura portuária, serviços de controle de estoque e pagamento de demurrage, verifica-se que se trata de serviços utilizados no ambiente portuário, onde os produtos vendidos para o exterior ficam armazenados até que se efetive o embarque para exportação.
		 O desconto de créditos decorrentes de tais dispêndios encontra supedâneo no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, cujo texto, conforme acima transcrito, assim dispõe: “armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.”
		 Deve-se entender o termo “armazenagem” como o conjunto de dispêndios suportados pelo vendedor na guarda e conservação de mercadorias, abarcando, por conseguinte, os gastos despendidos nos portos nessa condição.
		 Ressalte-se que o referido termo “armazenagem” não se encontra vinculado apenas aos custos de locação de depósitos ou armazéns, pois se assim o fosse, o texto da lei devia ter sido formulado valendo-se de termos gramaticais mais restritivos e não de um termo abrangente a respaldar os custos de guarda, depósito, conservação e preparação para entrega.
		 O desconto de crédito em decorrência do custo de locação/aluguel de imóvel já encontra fundamento no inciso IV do mesmo art. 3º da Lei nº 10.833/2003, fato esse que denota que os gastos com armazenagem previstos no inciso IX do mesmo artigo abrangem outros dispêndios, para além do aluguel, necessários à guarda, controle, conservação e distribuição de mercadorias vendidas. 
		 Nesse sentido, vota-se, observados os demais requisitos da lei, por converter as glosas de créditos relativos aos serviços de estivagem, despesas pela utilização de infraestrutura portuária, serviços de controle de estoque e pagamento de demurrage. (destaques nossos)
		 Com base nos excertos supra, constata-se que não há em nenhum ponto dos autos qualquer alusão a operações de exportação de produtos de terceiros, razão pela qual se conclui pela inexistência de lide quanto a tal matéria.
		 Nos termos das peças processuais acima referenciadas, é possível inferir, ou mesmo constatar, que o trabalho fiscal, a não fazer qualquer referência a possíveis operações relativas à exportação de produtos de terceiros, centrou seu trabalho nas exportações próprias do sujeito passivo, inexistindo nos autos informação acerca de eventuais registros de créditos indevidos por se referirem a mercadorias de terceiros adquiridas com o fim específico de exportação.
		 Se nem mesmo a fiscalização fez referência a tal particularidade levantada pelo Embargante, não se podia exigir da turma julgadora de segunda instância expressar-se sobre ela, pois, conforme milenar brocardo, o que não consta dos autos não existe no mundo (quod non est in actis non est in mundo), o que significa que o julgador ou juiz somente pode decidir sobre os fatos registrados formalmente no processo.
		 Nesse sentido, conclui-se pela inexistência do vício apontado pelo Embargante, razão pela qual os embargos de declaração devem ser rejeitados.
		 É o voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2026-05-18T13:14:29.5401297-03:00
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Periodo de apurag¢do: 01/07/2004 a 30/09/2004

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICAO DE INSUMOS. PRODUCAO OU
PRESTACAO DE SERVICOS.

No contexto da ndo cumulatividade das contribuicdes sociais, consideram-se
insumos os bens e servicos adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo
ou a prestacdo de servigos, observados os demais requisitos da lei.

CREDITO. MATERIAIS DIVERSOS E SERVIGOS DIVERSOS APLICADOS NA PRODUGAO
DE AGCUCAR. INSUMO. POSSIBILIDADE.

Dao direito ao desconto de créditos das contribuicGes ndao cumulativas as
aquisicbes de materiais e servigcos diversos aplicados na producdo de acucar,
observados os demais requisitos da lei, mas desde que sejam necessdrios e
relevantes ao processo produtivo, abarcando os setores agricola e industrial.

CREDITO. BENS E SERVICOS. NAO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE INSUMOS.
AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL ESPECIFICA. IMPOSSIBILIDADE.

Os bens e servicos adquiridos que ndo se enquadram no conceito de insumos e
em relacdo aos quais inexiste previsdo legal especifica ndo geram direito ao
desconto de créditos das contribuicdes ndao cumulativas.

CREDITO. GRAXA. MANUTENGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.
FERRAMENTAS. PRODUGAO DE AGUCAR. INSUMO. POSSIBILIDADE.

Devem ser revertidas as glosas de créditos decorrentes de aquisicdes destinadas a
producdo de agucar, observados os demais requisitos da lei, em relacdo a (i) graxa
(ii) manutencdo de mdquinas e equipamentos utilizados na producdo e (iii)
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ferramentas consideradas essenciais ou relevantes no processo produtivo.
CREDITO. TRANSPORTES DIVERSOS. POSSIBILIDADE.

Devem ser revertidas as glosas de créditos em relagao aos servigos de transporte
de bens e insumos considerados essenciais na produ¢do de agucar, devidamente
identificados e comprovados, observados os demais requisitos da lei.

CREDITO. GASTOS COM ARMAZENAGEM. POSSIBILIDADE.

A lei assegura o direito a desconto de crédito em relagdo a dispéndios com
armazenagem, abarcando, por conseguinte, os dispéndios com servigos de
estivagem, despesas pela utilizagdo de infraestrutura portuaria, servigcos de
controle de estoque e pagamento de demurrage, na exportagao de agucar,
observados os demais requisitos da lei.

CREDITO. DESPESAS COM CARREGAMENTO. POSSIBILIDADE.

D3ao direito a crédito das contribuicdes ndao cumulativas os gastos com
carregamento, observados os demais requisitos da lei e desde que relativos a
producdo de agucar.

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
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A partir de 12 de agosto de 2004, o crédito presumido da agroindustria ndo pode
mais ser objeto de ressarcimento, mas apenas de desconto na escrita fiscal do
sujeito passivo.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracgdo: 01/07/2004 a 30/09/2004
AUSENCIA DE CONTESTACAO. DECISAO DEFINITIVA. PRECLUSAO.

Torna-se definitiva a decisdo administrativa ndo contestada pelo interessado no
momento processual previsto na legislacado.

STJ. RECURSOS REPETITIVOS. DECISAO DEFINITIVA. OBSERVANCIA OBRIGATORIA.

No ambito do CARF, reproduzem-se, obrigatoriamente, as decisGes definitivas
prolatadas pelo Superior Tribunal de Justica (STJ) na sistematica dos recursos
repetitivos.

ONUS DA PROVA.

O 6nus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica,
extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a decisdo da
Administracdo tributaria ndo infirmada com documentacdo habil e idénea.

(...)
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
de parte do Recurso Voluntario, por preclusdo, e, na parte conhecida, em |lhe dar
parcial provimento, para reverter as glosas de créditos, observados os demais
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requisitos da lei, nos seguintes termos: (l) por unanimidade de votos, em relagdo
aos seguintes itens: (l.i) aquisi¢cdes de bens e servigos diversos utilizados como
insumos no processo produtivo do agucar, nos termos dos resultados da diligéncia
registrados na “LISTAGEM DOS PRODUTOS/SERVICOS SEM DIREITO A CREDITO DO
PIS/COFINS - EXTRAIDOS DO RELATORIO DE ITENS APRESENTADO PELA EMPRESA -
ANO 2004 AJUSTADO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N2 05 - GLOSAS NAO
MANTIDAS”, (l.ii) aquisi¢cdes de graxa, material de limpeza de maquinas e
equipamentos e ferramentas consideradas essenciais e relevantes ao processo
produtivo do agucar, (l.iii) servigos de transporte de bens e insumos considerados
essenciais na producdo de acucar, identificados na planilha produzida na
diligéncia denominada “LISTAGEM DOS PRODUTOS/SERVICOS SEM DIREITO A
CREDITO DO PIS/COFINS - EXTRAIDOS DO RELATORIO DE ITENS APRESENTADO
PELA EMPRESA - ANO 2004 AJUSTADO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N2 05 -
GLOSAS NAO MANTIDAS”, e (lLiv) despesas com carregamento, relativas a
producdo de acucar; e (ll) por maioria de votos, em relacao a dispéndios com
estivagem, utilizacdo de infraestrutura portudria e servicos de controle de
estoque e pagamento de demurrage, no contexto da exportacdao do agucar,
vencido o conselheiro Marcelo Enk de Aguiar, que negava provimento.
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Alega o Embargante que, ao tratar especificamente do aproveitamento de créditos
relativos as despesas com exportacdo (“item IX. Despesas com exportagcdao”) o acérdao embargado
nao fixou a diferenca entre o que é produgao e comercializagao prépria do contribuinte daquilo
que eventualmente pode refletir operagdes relacionadas ao escoamento de produtos de terceiros
para o exterior, razdo pela qual, segundo ele, o colegiado deve se manifestar acerca dessa
omissdo/erro material.

Os referidos embargos foram acolhidos pelo presidente da turma julgadora.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis, Relator.

Conforme acima relatado, trata-se de Embargos de declaracdo opostos pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) em face do acérdao n? 3201-012.161, proferido
em 16 de outubro de 2024 pela 12 Turma Ordindria da 22 Camara da 32 Sec¢do de Julgamento do
CARF, sob o fundamento de que, ao tratar especificamente do aproveitamento de créditos
relativos as despesas com exportacdao (“item IX. Despesas com exportacdo”), o acdrdao
embargado ndo fixou a diferenca entre o que é producdo e comercializagdo propria do
contribuinte daquilo que eventualmente pode refletir operacdes relacionadas ao escoamento de
produtos de terceiros para o exterior.

Merece registro o seguinte trecho dos embargos:

Como os préprios acérddos consideram em outro trecho, um dos desideratos
empresariais da contribuinte é a comercializagdo e exportagdo de produgao
propria e de terceiros:

“(...)

1) a empresa tem como objeto social (i) cultivo, extracdo e
industrializacdo da cana-de aglcar e seus derivados industriais, (ii)
producdo e comercializacdo de energia elétrica, (iii) comercializagdo da
producdo prépria de seus produtos e de terceiros, (iv) comercializacdo
de produtos e mercadorias de terceiros, (v) exportacdo de produgdo
propria e de terceiros, (vi) importagdo e (vii) participagdo no capital de
outras empresas; (...)” — Grifamos

Sob tal perspectiva, é seguro dizer que a Usina Caeté S.A. pode e deve ser
enquadrada tranquilamente como comercial exportadora, tanto de produgao
propria como da producgdo de terceiros.

Com este encaixe conceitual, torna-se central a lembranca de que empresas
comerciais exportadoras nao gozam do direito de utilizar o crédito do PIS e da
COFINS no regime nao cumulativo nas situagcdes em que adquirem mercadorias
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de terceiros com o fim especifico de exportagdo. E o que se depreende das
leituras do § 42 do art. 62 da Lei n. 10.833/2003 (COFINS) e do art. 79, § 29, da Lei
n. 10.637/2002 (PIS):

Lei n. 10.833/2003

Art. 62 A COFINS ndo incidird sobre as receitas decorrentes das
operagoes de:

(..0)

Ill - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportacao.

(..0)

§ 42 O direito de utilizar o crédito de acordo com o § 12 nao beneficia a
empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com
o fim previsto no inciso Ill do caput, ficando vedada, nesta hipdtese, a
apuracao de créditos vinculados a receita de exportacao.

Lei n. 10.637/2002

Art. 72 A empresa comercial exportadora que houver adquirido
mercadorias de outra pessoa juridica, com o fim especifico de
exportagao para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data da emissdo da nota fiscal pela vendedora, nao
comprovar o seu embarque para o exterior, ficard sujeita ao
pagamento de todos os impostos e contribuicdes que deixaram de ser
pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de
mora ou de oficio, calculados na forma da legislacgdio que rege a
cobranca do tributo ndo pago.

(...)

§ 22 No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial
exportadora ndo podera deduzir, do montante devido, qualquer valor a
titulo de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) ou de
contribuicdo para o PIS/Pasep, decorrente da aquisicio das mercadorias
e servicos objeto da incidéncia.

Nada obstante, ao tratar especificamente do aproveitamento de créditos relativos
as despesas com exportacdo (“item IX. Despesas com exporta¢do”) os r. acérddos
embargados ndo fixam a diferenca entre o que é producdo e comercializacdo
propria da contribuinte daquilo que eventualmente pode refletir operagdes
relacionadas ao escoamento de produtos de terceiros para o exterior.

Por essas razdes, de forma bastante respeitosa, a Fazenda Nacional toma como
imperioso que o Colegiado se manifeste para corrigir a omissdo/erro material
identificada tanto na fundamentagdo como na proclamacdo de resultado dos
julgamentos consistente na falta de discrimen entre o que corresponde as
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despesas com exportacdo ligadas a produtos proprios ou eventualmente a
produtos de terceiros. Nesta ultima hipdtese, a empresa assumird a feicdo de
comercial exportadora — prevista em seu estatuto social —, sofrendo vedagGes em
relacdo ao creditamento no sistema da ndo cumulatividade do PIS e da COFINS.

(g.n.)

Nota-se que a PGFN parte apenas da descricdo do objeto social da pessoa juridica
para aduzir a ocorréncia de omissdo no acérddo embargado quanto a eventuais descontos
indevidos de créditos das contribuicdes ndo cumulativas decorrentes de possiveis operacdes
relacionadas a exportacdao de produtos de terceiros para o exterior, na condicdo de empresa
comercial exportadora.

Contudo, eventual omissdo deveria ter sido buscada, precipuamente, no litigio
instaurado no presente processo, pois, caso ndo se trate de matéria controvertida nos autos, o
colegiado ndo se encontra obrigado a se pronunciar sobre ela.

Vejamos como referida questdo foi abordada desde a origem do processo até o
presente momento:

Despacho decisério (Termo de Encerramento)

6.10. DESPESAS COM EXPORTAGAO

A empresa considerou como crédito do PIS e da Cofins as despesas com
exportacao lancadas em sua contabilidade na conta 6.1.5.630.04 - DESPESAS
COM EXPORTAGCAO E IMPORTACAO. O histérico dos langamentos contdbeis
esclarece que tais despesas referem-se a servigos de despachantes aduaneiros,
servicos de assessoria aduaneira, servicos de desembarago aduaneiro,
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reembolso de despesas com taxas pagas a sindicatos, servicos de estivagem,
servicos de recebimento e embarque, servigos de controle de estoque, despesas
pela utilizagdo de infra-estrutura portuaria, despesas com emissdo de
certificados, servicos de supervisio, servicos de coleta e andlise de alcool,
servigos de assessoria na exportacdo, pagamento de demurrage, entre outros.

Verifica-se que as despesas citadas ndo se enquadram no conceito de insumo
para fins de creditamento do PIS e da Cofins. Hd que se observar que nem todos
0s bens ou servigos que geram despesas necessarias para a atividade da empresa
podem ser considerados insumos para fins de creditamento do PIS e da Cofins.
Apenas aqueles que, adquiridos de pessoa juridica, efetivamente sejam aplicados
ou consumidos na produgdao de bens destinados a venda ou na prestagao de
Servigos.

A pretensdo de empresa em creditar-se dos valores lancados na conta
6.1.5.630.04 ndo encontra respaldo na legislacdo por ndo serem as respectivas
despesas consideradas insumos para fins de creditamento do PIS e da Cofins e
também por ndo serem consideradas como despesas de armazenagem de
mercadoria e nem como frete na operagao de venda.
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E principio do Direito Tributdrio que as normas tendentes a excluir ou reduzir o
crédito tributario sejam objeto de interpretacao restritiva, e sendo assim, onde a
lei prevé crédito sobre despesas de "armazenagem de mercadoria e frete na
operacao de venda (...), quando o 6nus for suportado pelo vendedor", ndo é licito
estender os significados dos termos "armazenagem" e "frete" para abarcar
despesas outras como despesas portudrias com carga e descarga ou com a
movimentag¢do de mercadorias ou com despachantes aduaneiros.

Portanto, por falta de previsdo legal, a fiscalizagdo glosou, para fins de
creditamento do PIS e da Cofins, os valores lancados na contabilidade da
empresa a titulo de despesas com exportagao. (g.n.)

[...]

Manifestacdo de Inconformidade

111.3.H - DESPESAS COM EXPORTACAO

Nesse ponto, a fiscalizagao desconsiderou as despesas com exportac¢ao lancadas
pela Contribuinte na contabilidade na conta 6.1.5.630.04 - DESPESAS COM
EXPORTACAO E IMPORTACAO.

Trata-se de servicos de despachantes aduaneiros, servicos de desembaraco
aduaneiro, servicos de estivagem, servicos de recebimento e embarques,
despesas pela utilizagdo de infraestrutura portudria, pagamento de demurrage,
dentre outros.

Tal desconsideracdo causou bastante surpresa a Contribuinte. Primeiro porque
tais despesas estao dentro do conceito de insumos para fins da sistematica nao
cumulativa das contribuicdes em questdo, tal qual vem sendo exaustivamente
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demonstrado na presente manifestacdo de Inconformidade.

Segundo, pelo seu enquadramento dentro da previsdao do artigo 32, IX das Leis n.
10.637/2002 e n. 10.833/2003. Ora, ainda que tais despesas n3o estivessem
contidas no conceito de insumo, para fins de creditamento na sistematica da
ndo cumulatividade do PIS e da COFINS, o que ndo é o caso, tal creditamento
encontra guarida no dispositivo em questao que assim dispde:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 29 a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagao a:

()

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos
casos dos incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

Ora, as despesas com exporta¢do que deram margem para o creditamento por
parte da Contribuinte nada mais sao que despesas decorrentes da armazenagem
das mercadorias - despesas aduaneiras - nos portos, para fins de remessa dos
produtos ao exterior.
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Nessa linha, ndo ha que se falar em falta de previsdo legal para a
utilizacdo/compensacdo de tais créditos. Primeiro, pelo conceito e abrangéncia de
"insumo", tal qual aqui demonstrado e defendido e, segundo, pelo prdéprio
conteudo normativo do dispositivo legal supramencionado. (g.n.)

[...]

Acordao de primeira instancia

(...)

Quanto as despesas com exportagdo cujos créditos foram glosados, a

contribuinte afirma que se trata de servicos de despachantes e desembaraco
aduaneiro, de estivagem, de recebimento e embarques e pagamentos de
utilizacdo de infraestrutura portudria e de demurrage, entre outros. Para ela,
esses servicos estariam dentro do conceito de insumo.

Alega também que, se assim ndo fosse, essas despesas estariam enquadradas no
art. 39, inciso IX, da Lei n? 10.833, de 2003, c/c art. 15, inciso Il, do mesmo
diploma legal, porque nada mais seriam que despesas decorrentes da
armazenagem de mercadorias nos portos.

No mesmo sentido, ela alega que as despesas com carregamentos se
enquadrariam no conceito de insumo e na hipdtese do art. 39, inciso IX, da Lei n?
10.833, de 2003, c/c art. 15, inciso Il, do mesmo diploma legal, porque também
seriam decorrentes da armazenagem de mercadorias.

Na realidade, nenhum desses servigos é aplicado na produg¢do/fabricacio do
produto e, por esse motivo, ndao podem ser considerados insumos.
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No inciso IX do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, a hip6tese de dedugao de
créditos abrange apenas a armazenagem, nada dizendo de outras despesas que
sejam dela decorrentes:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagdo a:

(...)

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagao de venda, nos
casos dos incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

()

Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de
que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:
(Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

()

Il - nos incisos VI, VIl e IX do caput e nos §§ 12 e 10 a 20 do art. 32 desta
Lei; (Redagdo dada pela Lei n? 11.051, de 2004)
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Nos termos do art. 111 do CTN, as normas que implicam desoneragao de tributos
devem ser interpretadas literalmente.

Por essas razGes, ndo ha como acatar as alega¢des da contribuinte, devendo ser
mantidas as glosas efetuadas dos créditos decorrentes de despesas com
exportagao e com carregamentos. (g.n.)

[...]

Recurso Voluntario

[mesmo contelddo da Manifestacdo de Inconformidade]

[...]

Acordao embargado

IX. Crédito. Despesas com exportagao.

Segundo o Recorrente, a fiscalizacdo desconsiderou as despesas com exportagao
langadas na contabilidade na conta 6.1.5.630.04 - Despesas com Exportagdo e
Importacdo -, despesas essas referentes a servicos de despachantes aduaneiros,
servicos de assessoria aduaneira, servicos de desembaraco aduaneiro, reembolso
de despesas com taxas pagas a sindicatos, servicos de estivagem, servigos de
recebimento e embarques, servicos de controle de estoque, despesas pela
utilizacdo de infraestrutura portudria, despesas com emissdo de certificados,
servicos de supervisdo, servicos de coleta e andlise de alcool, servigos de
assessoria na exportagdo, pagamento de demurrage.

Segundo ele, tais despesas encontram-se, além de abrangidas pelo conceito de
insumos na sistematica ndo cumulativa das contribuicGes, acobertadas pela
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previsdo de crédito contida no inciso IX do art. 32 da Lei n® 10.833/2003, verbis:

Art 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagéo a: (...)

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdao de venda, nos
casos dos incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor;

A fiscalizagao glosou tais créditos aduzindo que os referidos dispéndios nao se
enquadram no conceito de insumos para fins de creditamento das
contribui¢Ges, tendo-se em conta que nem todos os bens ou servigos que geram
despesas necessdarias para a atividade da empresa podem assim ser
considerados, mas apenas aqueles que, adquiridos de pessoa juridica,
efetivamente sejam aplicados ou consumidos na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestagao de servigos.

Nas planilhas anexas ao relatério fiscal de diligéncia, referentes ao ano 2004,
nao consta que as glosas de créditos relativos a tais dispéndios tenham sido
mantidas e nem que tenham sido revertidas, pois nenhum desses servigos foi
nelas inserido.
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Mas, considerando a existéncia de rubricas genéricas nas referidas planilhas,
passa se a decidir sobre essa questao.

Na falta de previsdo legal, deve-se afastar o pretendido direito a crédito em
relagao aos dispéndios relacionados a servigos de despachantes aduaneiros,
servicos de assessoria aduaneira, servicos de desembara¢o aduaneiro,
reembolso de despesas com taxas pagas a sindicatos, despesas com emissao de
certificados, servicos de recebimento e embarques, servicos de supervisao,
servigos de coleta e analise de alcool e servigos de assessoria na exportagao.

J& em relagdo aos servigos de estivagem, despesas pela utilizagdo de
infraestrutura portuaria, servicos de controle de estoque e pagamento de
demurrage, verifica-se que se trata de servigos utilizados no ambiente portuario,
onde os produtos vendidos para o exterior ficam armazenados até que se
efetive o embarque para exportagdo.

O desconto de créditos decorrentes de tais dispéndios encontra supedaneo no
inciso IX do art. 32 da Lei n? 10.833/2003, cujo texto, conforme acima transcrito,
assim dispde: “armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos
casos dos incisos | e I, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.”

Deve-se entender o termo “armazenagem” como o conjunto de dispéndios
suportados pelo vendedor na guarda e conserva¢ao de mercadorias, abarcando,
por conseguinte, os gastos despendidos nos portos nessa condigao.

Ressalte-se que o referido termo “armazenagem” ndo se encontra vinculado
apenas aos custos de loca¢do de depdsitos ou armazéns, pois se assim o fosse, o
texto da lei devia ter sido formulado valendo-se de termos gramaticais mais
restritivos e ndo de um termo abrangente a respaldar os custos de guarda,
depdsito, conservagdo e preparag¢do para entrega.

O desconto de crédito em decorréncia do custo de locagdo/aluguel de imdvel ja
encontra fundamento no inciso IV do mesmo art. 32 da Lei n2 10.833/2003, fato
esse que denota que os gastos com armazenagem previstos no inciso IX do
mesmo artigo abrangem outros dispéndios, para além do aluguel, necessarios a
guarda, controle, conservacao e distribuicdo de mercadorias vendidas.

Nesse sentido, vota-se, observados os demais requisitos da lei, por converter as
glosas de créditos relativos aos servigos de estivagem, despesas pela utilizagdo de
infraestrutura portuaria, servicos de controle de estoque e pagamento de
demurrage. (destaques nossos)

Com base nos excertos supra, constata-se que nao ha em nenhum ponto dos autos
gualquer alusdo a operagdes de exportacdo de produtos de terceiros, razdo pela qual se conclui
pela inexisténcia de lide quanto a tal matéria.

Nos termos das pecas processuais acima referenciadas, é possivel inferir, ou mesmo
constatar, que o trabalho fiscal, a ndo fazer qualquer referéncia a possiveis operacdes relativas a
exportacdo de produtos de terceiros, centrou seu trabalho nas exportagdes préprias do sujeito
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passivo, inexistindo nos autos informacdo acerca de eventuais registros de créditos indevidos por
se referirem a mercadorias de terceiros adquiridas com o fim especifico de exportagao.

Se nem mesmo a fiscalizagdo fez referéncia a tal particularidade levantada pelo
Embargante, ndo se podia exigir da turma julgadora de segunda instancia expressar-se sobre ela,
pois, conforme milenar brocardo, o que ndo consta dos autos ndo existe no mundo (quod non est
in actis non est in mundo), o que significa que o julgador ou juiz somente pode decidir sobre os
fatos registrados formalmente no processo.

Nesse sentido, conclui-se pela inexisténcia do vicio apontado pelo Embargante,
razao pela qual os embargos de declaracao devem ser rejeitados.

E o voto.
Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis
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